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COFINS

BUREAU VERITAS DO BRASIL SOCIEDADE CLASSIFICADORA E
CERTIFICADORA LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SociIAL - COFINS

Periodo de apuragao: 01/05/2002 a 31/05/2002

PEDIDO DE DESISTENCIA. NAO CONHECIMENTO. PERDA DE
OBJETO.

Nao se conhece do recurso voluntario quando o sujeito passivo apresenta
pedido de desisténcia.

Recurso Voluntario Nao Conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo

conhecer do recurso voluntario em face da desisténcia

(assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente

(assinado digitalmente)

Jodo Carlos Cassuli Junior - Relator



  15374.914596/2009-01  3402-002.542 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 12/11/2014 COFINS      BUREAU VERITAS DO BRASIL SOCIEDADE CLASSIFICADORA E CERTIFICADORA LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 34020025422014CARF3402ACC  Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
 Período de apuração: 01/05/2002 a 31/05/2002
 PEDIDO DE DESISTÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. PERDA DE OBJETO.
 Não se conhece do recurso voluntário quando o sujeito passivo apresenta pedido de desistência.
 Recurso Voluntário Não Conhecido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso voluntário em face da desistência
 
 (assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 João Carlos Cassuli Junior - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO (Presidente Substituto), MARIA APARECIDA MARTINS DE PAULA, FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D�EÇA, FENELON MOSCOSO DE ALMEIDA (Substituto), JOÃO CARLOS CASSULI JUNIOR, FRANCISCO MAURICIO RABELO DE ALBUQUERQUE SILVA, Chefe da Secretaria, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.
 
 
  Trata-se de Declaração de Compensação Eletrônica � não homologada � de débito de IRPJ, com crédito decorrente de pagamento considerado a maior, a título de COFINS, atinente ao período de apuração 10/2002, de acordo com o que se pode analisar na cópia da Perd/Comp juntada aos autos (fls. 04/08).
A autoridade fiscal decidiu, por meio do despacho decisório (fl. 11), pela não homologação da compensação efetuada, pela inexistência do direito creditório pleiteado, em virtude de o pagamento do qual seria oriundo já ter sido integralmente utilizado para quitar outros débitos do Contribuinte.

DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
O contribuinte tomou ciência do despacho em 03/04/2009, conforme se verifica no AR de fl. 10 e apresentou, tempestivamente, Manifestação de Inconformidade (fls. 13/16) em face ao referido despacho.
Alega, em síntese, que o valor informado em DCTF, a título de contribuição para o COFINS, no montante de R$177.272,54, está incorreto; sendo que o valor correto do débito corresponde àquele informado em DIPJ, no montante de R$169.094,74.
Ressalta que o crédito original informado no PER/DCOMP (fls. 04/08), no valor de R$8.177,80 é, de fato, oriundo do pagamento efetuado por meio do Darf informado.
Pede, ao fim, a homologação da compensação realizada, para fins de extinção do referido crédito.

DO JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA
A 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro II (RJ), decidiu não Reconhecimento do Direito Creditório, proferindo Acórdão n° 13-31.778 (fls. 114 a 116), de 14/10/2010, nos seguintes termos:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/10/2002 a 31/10/2002.
CRÉDITO NÃO COMPROVADO. COMPENSAÇÃO. NÃO HOMOLOGAR.
Não é de se homologar a compensação declarada em DCOMP, cujo crédito utilizado não tenha sido devidamente comprovado.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/10/2002 a 31/10/2002.
ÔNUS DA PROVA. ALEGAÇÃO DESACOMPANHADA DE PROVA.
Cabe ao impugnante trazer juntamente com suas alegações impugnatórias todos os documentos que dêem a elas força probante.
Manifestação de Inconformidade Improcedente.
Direito Creditório Não Reconhecido
 
Para a DRJ, o Contribuinte não comprovou qual seria, efetivamente, o valor devido da contribuição para o COFINS referente ao mês 10 de 2002, se o confessado na DCTF ou aquele informado em DIPJ. Para o órgão julgador, o Contribuinte deveria ter trazido documentação contábil que pudesse lastrear as informações contidas na DIPJ. Sendo assim, o que ocorreu, para a DRJ, foi uma alegação não comprovada, por parte do Contribuinte, pelo que votou-se no sentido de julgar improcedente a Manifestação de Inconformidade, mantendo-se integralmente o despacho decisório recorrido, conservando exigível a cobrança do débito não compensado.

DO RECURSO
Cientificado do Acórdão de Primeira Instância, o contribuinte apresentou tempestivamente o recurso de fls. 125 a 130.
O recorrente trouxe, novamente, todos os fatos alegados em sede de Manifestação de Inconformidade.
Apresentou, ainda, Livro de Balancetes Retificadores (doc. 05) onde, segundo a recorrente, resta clara a existência de um crédito em seu favor no montante de R$8.177,80.
Ao fim requer o recebimento do recurso voluntário e seu regular processamento, visando à reforma da decisão da DRJ e o conseqüente reconhecimento integral do crédito de COFINS informado, homologando a compensação objeto do recurso.

DA DILIGÊNCIA DO CARF
Em 01/09/2011, às fls. 162 (n.e.), o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, acordou por converter o julgamento em diligência, sustentando que os balancetes retificadores apresentados não contêm a comprovação de sua formalização e que não foram extraídos ou cotejados com o Livro Diário. Ao final requereu as seguintes providências:

1 � Intime o contribuinte a apresentar a cópia dos Livros de Balancetes anexados ao recurso voluntário ora sob julgamento, especificamente quanto ao período objeto deste processo administrativo, contendo os respectivos termos de abertura e de encerramento;
2 � Intime o contribuinte a apresentar cópia fiel e autenticada pelo órgão de registro pertinente, do Livro Diário, referente ao período objeto deste processo administrativo, contendo os lançamentos que compõem os Balancetes anexados ao recurso voluntário ora sob julgamento, como também os próprios Balancetes, nos termos da legislação pertinentes aos livros societários, que contenha ainda os Termos de Início e Encerramento respectivos;
3 � Que a Repartição de Origem certifique que as cópias acostadas correspondam ao que contam dos originais contidos no Livro Diário e respectivos Balancetes. 
4 � Finalmente, que a Repartição de Origem se manifeste, através de relatório circunstanciado, se o crédito apontado na DIPJ do contribuinte está em consonância com os dados contidos no Livro Diário e Livro de Balancetes, referente ao período objeto deste processo administrativo, certificando a existência ou não de pagamento indevido ou a maior pelo contribuinte.

DA MANIFESTAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Intimado às fls. 169, na data de 29/10/2013, às fls. 179 (n.e.), o contribuinte apresentou sua manifestação referente à diligência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, nesta contendo os documentos solicitados pelo CARF. 
Após a análise dos documentos acostados, a Receita Federal do Brasil da 7ª Região Fiscal, proferiu relatório de diligência fiscal pertinente.
Intimada às fls. 517, não houve manifestação da contribuinte sobre o resultado da diligência.

DA DISTRIBUIÇÃO
Tendo o processo sido distribuído a esse relator por sorteio regularmente realizado, vieram os autos para relatoria, por meio de processo eletrônico, em 01 (um) Volume, numerado até a folha 521 (quinhentos e vinte um), estando apto para análise desta Colenda 2ª Turma Ordinária da Terceira Seção do CARF.

É o relatório.


 João Carlos Cassuli Junior � Relator
Tendo em vista a manifestação do contribuinte pleiteando pela desistência do feito, é oportuno assim, não reconhecer do recurso, em razão da perda do objeto. Conforme o Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, o recorrente poderá, em qualquer fase processual, desistir do recurso em tramitação, que segue:

Art. 78. Em qualquer fase processual o recorrente poderá desistir do recurso em tramitação.
§ 1° A desistência será manifestada em petição ou a termo nos autos do processo.
§ 2° O pedido de parcelamento, a confissão irretratável de dívida, a extinção sem ressalva do débito, por qualquer de suas modalidades, ou a propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda Nacional, de ação judicial com o mesmo objeto, importa a desistência do recurso.
§ 3º No caso de desistência, pedido de parcelamento, confissão irretratável de dívida e de extinção sem ressalva de débito, estará configurada renúncia ao direito sobre o qual se funda o recurso interposto pelo sujeito passivo, inclusive na hipótese de já ter ocorrido decisão favorável ao recorrente, descabendo recurso da Procuradoria da Fazenda Nacional por falta de interesse.

Este colegiado tem entendimento pacífico acerca do tema, conforme julgados a seguir colacionados: 

Contribuições Sociais Previdenciárias Período de apuração: 01/12/2009 a 31/07/2010 RECURSO VOLUNTÁRIO. DESISTÊNCIA. A desistência de recurso, formulada mediante requerimento expresso do sujeito passivo coligido aos autos, implica o seu não conhecimento em razão da perda do objeto. Recurso Voluntário Não Conhecido. (3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária / CARF / ACÓRDÃO 2302-002.979 em 18.02.2004)

Contribuições Sociais Previdenciárias de apuração: 01/12/2006 a 31/08/2007 RECURSO VOLUNTÁRIO. DESISTÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. A protocolização de Termo de Desistência de Impugnação ou Recurso Administrativo pelo Recorrente implica o não conhecimento do Recurso Voluntário interposto, em virtude da perda do seu objeto. Recurso Voluntário Não Conhecido. (3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária / ACÓRDÃO 2302-002.424 em 02.05.2013)



Ante o exposto, vota-se pelo não conhecimento do recurso.

É como voto.

(assinado digitalmente)
João Carlos Cassuli Junior - Relator.
 
 




Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros GILSON MACEDO
ROSENBURG FILHO (Presidente Substituto), MARIA APARECIDA MARTINS DE
PAULA, FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D’ECA, FENELON MOSCOSO DE
ALMEIDA (Substituto), JOAO CARLOS CASSULI JUNIOR, FRANCISCO MAURICIO
RABELO DE ALBUQUERQUE SILVA, Chefe da Secretaria, a fim de ser realizada a presente
Sessao Ordinaria.
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Relatorio

Trata-se de Declaracdo de Compensacdo Eletronica — ndo homologada — de
débito de IK?J, com crédito decorrente de pagamento considerado a maior, a titulo de
COFINS, atinente ao periodo de apuragdo 10/2002, de acordo com o que se pode analisar na
copia da Perd/Comp juntada aos autos (fls. 04/08).

A autoridade fiscal decidiu, por meio do despacho decisorio (fl. 11), pela ndo
homologagdo da compensacao efetuada, pela inexisténcia do direito creditorio pleiteado, em
virtude de o pagamento do qual seria oriundo ja ter sido integralmente utilizado para quitar
outros débitos do Contribuinte.

DA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

O contribuinte tomou ciéncia do despacho em 03/04/2009, conforme se
verifica no AR de fl. 10 e apresentou, tempestivamente, Manifestagao de Inconformidade (fls.
13/16) em face ao referido despacho.

Alega, em sintese, que o valor informado em DCTF, a titulo de contribui¢do
para o COFINS, no montante de R$177.272,54, esta incorreto; sendo que o valor correto do
débito corresponde aquele informado em DIPJ, no montante de R$169.094,74.

Ressalta que o crédito original informado no PER/DCOMP (fls. 04/08), no
valor de R$8.177,80 €, de fato, oriundo do pagamento efetuado por meio do Darf informado.

Pede, ao fim, a homologac¢do da compensacao realizada, para fins de extingao
do referido crédito.

DO JULGAMENTO DE 1° INSTANCIA

A 4* Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro
IT (RJ), decidiu ndo Reconhecimento do Direito Creditério, proferindo Acordao n° 13-31.778
(fls. 114 a 116), de 14/10/2010, nos seguintes termos:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/10/2002 a 31/10/2002.

CREDITO NAO COMPROVADO. COMPENSACAO. NAO
HOMOLOGAR.

Ndo ¢ de se homologar a compensagdo declarada em DCOMP,
cujo crédito utilizado ndo tenha sido devidamente comprovado.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/10/2002 a 31/10/2002.

ONUS DA PROVA. ALEGACAO DESACOMPANHADA DE
PROVA.



Cabe ao impugnante trazer juntamente com suas alegacgoes
impugnatorias todos os documentos que déem a elas for¢a
probante.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente.

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Para & DRI, o Contribuinte ndo comprovou qual seria, efetivamente, o valor
devido da contribuicdo para o COFINS referente ao més 10 de 2002, se o confessado na DCTF
ou aquele informado era DIPJ. Para o 6rgdo julgador, o Contribuinte deveria ter trazido
documentagac contabil que pudesse lastrear as informagdes contidas na DIPJ. Sendo assim, o
que ocorreu, para a DRJ, foi uma alega¢do ndo comprovada, por parte do Contribuinte, pelo
que votou-se no sentido de julgar improcedente a Manifestagao de Inconformidade, mantendo-
se intcgralineute o despacho decisorio recorrido, conservando exigivel a cobranca do débito
nao compensado.

DO RECURSO

Cientificado do Acérdao de Primeira Instdncia, o contribuinte apresentou
tempestivamente o recurso de fls. 125 a 130.

O recorrente trouxe, novamente, todos os fatos alegados em sede de
Manifestagao de Inconformidade.

Apresentou, ainda, Livro de Balancetes Retificadores (doc. 05) onde,
segundo a recorrente, resta clara a existéncia de um crédito em seu favor no montante de
R$8.177,80.

Ao fim requer o recebimento do recurso voluntario e seu regular
processamento, visando a reforma da decisdo da DRJ e o conseqiiente reconhecimento integral
do crédito de COFINS informado, homologando a compensacao objeto do recurso.

DA DILIGENCIA DO CARF

Em 01/09/2011, as fls. 162 (n.e.), o Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais, acordou por converter o julgamento em diligéncia, sustentando que os balancetes
retificadores apresentados ndo contém a comprovacao de sua formalizacdo e que ndo foram
extraidos ou cotejados com o Livro Diario. Ao final requereu as seguintes providéncias:

1 — Intime o contribuinte a apresentar a copia dos Livros de
Balancetes anexados ao recurso voluntario ora sob julgamento,
especificamente quanto ao periodo objeto deste processo
administrativo, contendo os respectivos termos de abertura e de
encerramento,

2 — Intime o contribuinte a apresentar copia fiel e autenticada
pelo orgdo de registro pertinente, do Livro Diario, referente ao
periodo objeto deste processo administrativo, contendo os
langcamentos que compéem os Balancetes anexados ao recurso
voluntarionora nsobojulgamento))'como também os proprios
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Balancetes, nos termos da legislagdo pertinentes aos livros
societarios, que contenha ainda os Termos de Inicio e
Encerramento respectivos,

3 — Que a Repartigdo de Origem certifique que as copias
acostadas correspondam ao que contam dos originais contidos
no Livro Diario e respectivos Balancetes.

4 — Finalmente, que a Reparticdo de Origem se manifeste,
atraves de relatorio circunstanciado, se o crédito apontado na
DIPJ do contribuinte esta em consondncia com os dados
contidos no Livro Diario e Livro de Balancetes, referente ao
periodo objeto deste processo administrativo, certificando a
existéncia ou ndo de pagamento indevido ou a maior pelo
contribuinte.

DA MANIFESTACAO DO CONTRIBUINTE

Intimado as fls. 169, na data de 29/10/2013, as fls. 179 (n.e.), o contribuinte
apresentou sua manifestacao referente a diligéncia do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais, nesta contendo os documentos solicitados pelo CARF.

ApoOs a analise dos documentos acostados, a Receita Federal do Brasil da 7°
Regido Fiscal, proferiu relatorio de diligéncia fiscal pertinente.

Intimada as fls. 517, ndo houve manifestacdo da contribuinte sobre o
resultado da diligéncia.

DA DISTRIBUICAO

Tendo o processo sido distribuido a esse relator por sorteio regularmente
realizado, vieram os autos para relatoria, por meio de processo eletronico, em 01 (um) Volume,
numerado até a folha 521 (quinhentos e vinte um), estando apto para analise desta Colenda 2°
Turma Ordinaria da Terceira Se¢ao do CARF.

E o relatério.



Voto

Jodo Carlos Cassuli Junior — Relator

Tendo em vista a manifestagdo do contribuinte pleiteando pela desisténcia do
feito, € oportunc assimn, ndo reconhecer do recurso, em razao da perda do objeto. Conforme o
Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, o recorrente podera,
em qualquer {ase processual, desistir do recurso em tramitacao, que segue:

Art. 78. Em qualquer fase processual o recorrente podera
desistir do recurso em tramitagado.

$ 1° A desisténcia sera manifestada em peticdo ou a termo nos
autos do processo.

$ 2° O pedido de parcelamento, a confissdo irretratavel de
divida, a extingdo sem ressalva do deébito, por qualquer de suas
modalidades, ou a propositura pelo contribuinte, contra a
Fazenda Nacional, de agdo judicial com o mesmo objeto,
importa a desisténcia do recurso.

$ 3° No caso de desisténcia, pedido de parcelamento, confissdo
irretratavel de divida e de extincdo sem ressalva de débito,
estara configurada renuncia ao direito sobre o qual se funda o
recurso interposto pelo sujeito passivo, inclusive na hipotese de
ja ter ocorrido decisdo favoravel ao recorrente, descabendo
recurso da Procuradoria da Fazenda Nacional por falta de
interesse.

Este colegiado tem entendimento pacifico acerca do tema, conforme julgados
a seguir colacionados:

Contribui¢oes Sociais Previdenciarias Periodo de apuragdo:
01/12/2009 a  31/07/2010 RECURSO  VOLUNTARIO.
DESISTENCIA. A desisténcia de recurso, formulada mediante
requerimento expresso do sujeito passivo coligido aos autos,
implica o seu ndo conhecimento em razdao da perda do objeto.
Recurso Voluntario Ndo Conhecido. (3¢ Camara / 2 Turma
Ordindria / CARF / ACORDAO 2302-002.979 em 18.02.2004)

Contribui¢oes Sociais Previdenciarias de apuragdo: 01/12/2006
a 31/08/2007 RECURSO VOLUNTARIO. DESISTENCIA. NAO
CONHECIMENTO. A protocolizagdo de Termo de Desisténcia
de Impugnagcdo ou Recurso Administrativo pelo Recorrente
implica o ndo conhecimento do Recurso Voluntario interposto,
em virtude da perda do seu objeto. Recurso Voluntdrio Ndo
Conhecido. (3¢ Camara / 2 Turma Ordindria / ACORDAO 2302-
002.424.em 02.05.2013)
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Ante o exposto, vota-se pelo ndo conhecimento do recurso.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Joao Carlos Cassuli Junior - Relator.



